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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Data:  

05/02/2026 

Setor Solicitante: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e 

Habitação (CRAS) 

Responsável pela solicitação: Rosmarí Mossi Bissaco  

E-mail:  

Telefone Fixo:0800-000-4377                                         Ramal: 235 

Material: 

(   ) Consumo 

(   ) Permanente 

( x ) Serviços 

Prazo final de 

entrega / 

conclusão dos 

serviços: 

Responsável Técnico:  

Telefone: 

 

Previsão de Consumo: 

12 meses  

 

Objeto Departamento / 

Coordenação 

Secretário(a): 

Nome do Secretário 

Prestação de serviços 

funerários, com 

fornecimento de urnas 

fúnebres e translado por 

km rodado para 

atendimento aos cidadãos 

e às famílias em virtude 

de situação de risco ou de 

vulnerabilidade social no 

município de São Vicente 

do Sul/RS 

05/02/2026 Declaro 

estar ciente e concordo 

com a solicitação. 

 

 

 

 

 

Secretária Municipal 

Rosmarí Mossi 

Bissaco 

05/02/2026 Existe a 

necessidade de aquisição 

material / serviço descrito 

abaixo. Estou de acordo 

com a solicitação e 

justificativa. 

 

 

 

Secretária Municipal 

Rosmarí Mossi Bissaco 

Fiscal do 

Contrato: 

Francini Saccol 

Sanmartin 

 

Gestor: Rosmarí 

Mossi Bissaco 

JUSTIFICATIVA:  

Para atendimento aos cidadãos e às famílias em virtude de situação de risco ou de vulnerabilidade 

social, o município de São Vicente do Sul deverá conceder benefícios eventuais em conformidade com 

a legislação municipal nº 5.976, de 30 de agosto de 2022 e legislação federal n° 8.742, de 07 de 

dezembro de 1993. 

Entre os benefícios eventuais autorizados no município de São Vicente do Sul está o auxílio funeral, 

que tem por objetivo “atender as necessidades urgentes da família para enfrentar riscos e 

vulnerabilidade advinda da morte de seus provedores ou membros”.  

A concessão do benefício eventual destinado aos cidadãos e as famílias com impossibilidade de arcar 

por conta própria com o enfrentamento de contingências sociais, será fornecido mediante parecer 

emitido por Assistente Social vinculado ao órgão gestor de Assistência Social, setor dos benefícios 

eventuais – Centro de Referência de Assistência Social – CRAS. 

 

Dotação:  Projeto 2034  

Item Material/Serviço Especificado QT UN 

1 
Translado fúnebre, com trajeto a ser definido no momento da 

solicitação do serviço 
1.500 km 

2 
URNA nº 00, tamanho 190 cm - com serviço funerário 

 
20 Unid 

Obs.: Quantidade estimada para 12 meses. 


